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MENSAG EM o: VETO N° G_· _DE O':,

Coml nico J Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV,
c J Lei Orgânica =10 N unicípio de Fortaleza, decidi vetar integralmente, por
c)ntrariedade O) in-eresse público, o Autógrafo do Projeto de Lei
Complementar ne 000, /2013, que "Modifica a redaçâo da Tabela 10.2 do
.Anexo lOdo Lei n_7.987/96, que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no
f\lunicípio de FortClleza,acrescentando linha, na forma que indica", de autoria
(O Vereador Jonh Mon eiro.

Diank~ das circunstâncias, as modificações sugeridos pelo Projeto
c e Lei acima citado eV::lenciariam a inviabilidade da presente propositura face
c inadequação cios Jlterações propostas frente às políticas públicas de
uqualificação urt·ona :lesta Municipalidade.

De feto, o projeto em pauta modifica via definida na Lei de Uso e
Ocupoção do Soo - L JOS, Lei 7.987/96, especialmente no § 2° do Art.28, que
(!ssimdispõe:

"Art. 28 A odequação e implantação dos atividades por classe,
(correrão em funçllo de classificação do via onde se situo o imóvel, observando as
r~strições do zoneamento ~obedecendo ao constante dos Anexos 8 e 9, partes integrantes
(lesta Lei.

§2° lias vias locais, incluídas no perímetro definido a oeste pelo Av.
'Vashington Soares, ]0 nOIte, leste e sul pela Av. de Contorno elo Conj. Alrn. Gorcía D'Ávilo,
: srá odequoda a irnolant, lção das atividodes do Subgrupo de uso Prestação de Serviços -
lS, classes 3 e 4 obsE,!'vonc o os porôrnetros poro via coletora."

A Sua Excelência o Ser hor
lereador Walter Lima F 'ota Cavalcante
)residente da Cãm,ara r lunicipal de Fortaleza
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CorClunic) a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV,
da Lei Orgânico do Município de Fortaleza, decidi vetar integralmente, por
contrariedade 00 nteresse público, o Autógrafo do Projeto de Lei
Complementar nO OCJ6/2013, que "Modifica a redação da Tabela 10.2 do
Anexo 10 da Lei n. 7."87/96, que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no
Município de Fotalez], acrescentando linha, na forma que indica", de autoria
do Vereador Jorih Me nteiro.

Diante d JS circunstâncias, as modificações sugeridos pelo Projeto
de Lei acima cikldo E videnciariam a inviabilidade da presente propositura face
a inadequaçãe, da~ alterações propostas frente às políticas públicas de
requalificação urban( 1 desta Municipalidade.

De 'ato, ) projeto em pauta modifica via definida na Lei de Uso e
Ocupação do Solo - LUaS, Lei 7.987/96, especialmente no § 2° do Art.28, que
assimdispõe:

"Ar. 28 A adequação e implantação das atividades por classe,
ocorrerão em fun~;ão c a classificação da via onde se situa o imóvel, observando as
restriçõesdo zoneciment ) e obedecendo ao constante dos Anexos 8 e 9, portes integrantes
desta Lei.

§2< Nos vias locais. incluídas no perímetro definido a oeste pela Av.
Washington Soare2,ao n )fte. leste e sulpela Av. de Contomo do Conj. Alm. Gorcia D'Ávilo,
será adequado a mplar tação das atividades do Subgrupo de uso Prestação de Serviços-
PS,classes3 e 4 otservar do os parãmetros para vio coletara."

À Sua Excelência o SE nhor
Vereador Walter Lima Frota Cavalcante
Presidente da Cflrnara Municipal de Fortaleza
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Co Ista-se que a legislação definiu o uso no trecho, atividades
complementares GOS s3rviços Fórum Clóvis Beviláqua, possibilitando os parômetros
de via coletora. A tr(msformação a que se refere o Projeto de Lei, requer a
transformação pClfa vi] arterial L via definida em função de sua característica de
largura e de volurne d; tráfego, além dos aspectos relacionados a integração de
fluxos.

De acordo com o art. 224, 11,da LUaS, temos a seguinte

I - via arter-ialI e II- vias destinadas a absorver substancial
volume de tráfego de passagem de média e longa
distância, a ligar pólos de atividades, a alimentar vias
expressase estações de transbordo e carga, conciliando
estas funções com a de atender ao tráfego loco!, com
bom padrâo de fluidez.

Nesa esteira, o anexo 3 da LUaS,que trata das características

para vias de circ ulaçê o, diferencia também largura das vias classificadas como

arterial, definindo seçã ) normal de 34 metros.

CO"íl efeito, a transformação de uma via local para uma via

arterial L com dera/ ldo as caixas propostas, requer investimentos em

desapropriaçôo eie altes valores.

Fei-as essasconsiderações de ordem técnica, inevitável vetar

integralmente o '\utó~ rafo do Projeto de Lei Complementar n° 0006/2013, por

contrariedade ae inter 3ssepúblico, que ora submeto à elevada apreciação dos

senhoresmembro) da (:ômara Municipal de Fortaleza. ,

Pcço M Jnícípal,Fortaleza, O) de ;{wJxJ'de

@w.j;~A~-
~OBf~TOCLÁUDIO R5DRIGUES BEZERRA

PREfEITO MUNICIPAL DE fORTALEZA



( ,~RLOS
F IBEIRO

PA \1PLON/~

CÂMARAF R UN Df

lEZ

FAÇO SABER QUE A I:ÂMARA MUNICIPAL DE
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica acre;centa::Ja linha à Tabela 10. (vias art iais) do Anexo 10 da Lei n. 7.897, de
20 de dezembro :Ie 19~ 6, passando a vigo r acrescida seguinte redação:

Caixa ,
Fim do Trecho Quadrícula, Proposta i Observações:

I ' I I_I ~I- ._._. ·-'-·----·--1
AVENIDA i ! i i

DESEMBARGADOR: ! : I
FLORIANO BENEVIDES : i I I. . _ L -.l_ .. ~~. _ _..!

Art. 2º Esta Lei Comp eme
disposições em ((Intrári).

'~",
R~O CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA

Prefeito Municipal de Fortaleza
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